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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 133/2020.

2 - Fato gerador: Solicitação nº 343/2020 – Pregão Presencial nº 075/2020 – 

Processo nº 1257/2020 – FMS.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa IMUNE GUERRA 

SERVIÇOS EIRELI.

4 – Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de higienização 

e limpeza de reservatórios de água e serviços de dedetização, desinsetização, 

desratização e descupinização para controle efetivo de pragas e roedores 

em áreas construídas (internas) e áreas livres (externas), com fornecimento 

e utilização de produtos que não comprometam a saúde humana em ambos 

os serviços supracitados. Tal objeto destina-se as Unidades de Saúde de 

Quissamã, conforme termo de referência que compõe este contrato.

5 - Prazo: em 12 (doze) meses, a partir da assinatura da autorização de início de 

serviços.

6 – Forma de Pagamento: em 12 (doze) parcelas, conforme cronograma de desembolso.

7 - Valor total: R$ 99.033,24 (noventa e nove mil, trinta e três reais e vinte e 

quatro centavos)).

Quissamã (RJ), 27 de agosto de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
094/2020

Processo Administrativo nº 4164/2020

OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa 
prestadora de serviços médicos para realização de procedimentos 
cirúrgicos urológicos em pacientes da Rede Municipal de Saúde de 
Quissamã-RJ. 

VALOR ESTIMADO: R$ 887.775,13
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 11/09/2020 
– 09:30hs.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e retirada no 
endereço acima citado, mediante requerimento em papel timbrado 
da empresa e a entrega de 01 (um) cartucho original HP 950XL, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e 
de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 
11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou 
através de download no site http://www.quissama.rj.gov.br. 

Quissamã (RJ), 27 de agosto de 2020.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

Portaria nº 023/2020

O Presidente da Câmara Municipal de 
Quissamã, no uso de suas atribuições 
legais,

 RESOLVE:
 

Art. 1º – Em virtude do processo nº 053/2020 protocolado na 
secreta-ria desta Casa Legislativa em 26 agosto de 2020, tornar 
sem efei-tos a portaria nº 022/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
sur-tindo os seus efeitos a partir de 27 de agosto de 2020.
                       

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 26 DE AGOSTO DE 2020.

LUCIANO PESSANHA
PRESIDENTE
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